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SECRETARIA 

DECRETO 

 

DECRETO Nº 7.063, DE 24 DE MARÇO DE 2022. 

“Trata a respeito das vedações à recondução de 

membros titulares dos Conselhos Municipais e dá 

outras disposições” 

 

 MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita do 

Município de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais, 

Considerando a necessidade de alternância da participação 

popular nos Conselhos Municipais para que se dê a máxima 

abrangência e pluralidade de ideias a respeito dos temas 

comunitários; 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º - Fica vedada a recondução de membros titulares de 

todos os Conselhos Municipais para o biênio subsequente ao 

mandato em exercício. 

 

 Art. 2º - Este decreto entra em vigor a partir da data de sua 

publicação. 

 

 Art. 3º -  Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte e 

quatro dias do mês de março de dois mil e vinte e dois (24.03.2022). 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 
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